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coMlssÃo DE oRçAMENTO, FTNANçAS, TRIBUTAçAO E TNFRAESTRUTURA.

Parecer ne 8412023.

Matéria: Projeto de Lei ng 4.71712O23.
LIDO EIVI PLENARIO
Sessáo

Autor: Prefeito de Jóia. LJ
ente Secíetáío

Relator: Vanderlei de Oliveira do Amaral.

Parecer: Pela aprovação- Ata ng 47 /2O23/COFÍI

Relatório:

Proieto de Lei ne 4.717 /2023 - Autoriza abeltura de Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 200,000,00 fduzentos mil realsJ no orçamento vigente, de autoria do
Plefeito de Jóia. O mesmo foi apresentado em Plenário e encaminhado a esta Comissão
na pauta da Sessão Ordinária do dia 04 de dezembro de 2023.

Acompanham o Projeto de Lei as seguintes documentações:

Atas da Comissão;

Comprovantes de publicações.

O Relator opinou por Parecer Favorável sendo acompanhado pelos demais
integrantes.

Plenário Jovêncio José Pedroso, em 5 de dezembro 2023.
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